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ACRESCIM3

20000 - PRESIDO 	 DA REPUQ&ICA
20603 - SIPERINTE)CE}CZA DE DESENVOLVIWDITO 00 ~ESTE - SUODE

RICEXTA	 REC*.RSOS 06100*5 AS FG1TES E IR*AGFEREICIAS 	 (1$ 1,00)

ESPECIFICAÇÃO W. DESOOERA&ENTO FilETE CATEGORIA
ECGICA

1000.00,00	 RECEITAS COMENTES SEO 106.000.060

1200,00,00	 RECEITA DE CGITRIeUIÇOES 500 166.000.060

1210.00.00	 CGATRI.UICOES SOCIAIS 500 163.000.000

1210.0100	 CGATRI.UIÇOO PARA O FINANEIADEIITO DA SEIXURI060E SOCIAL 510 165.000.000

TOTAL SWJRIDXOE	 166.000.000
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Art. 52 A doação será nula de pleno direito se, no todo ou em parte, não forem cumpridos
os encargos constantes da escritura de que trata o artigo anterior, caso em que ocorrerá a reversão do bem
ao patrimônio do DNOCS, vedada qualquer indenização.

Art. 62 Fica o DNOCS autorizado a ceder a Estados e a consórcio de Estados, com ônus
para a União, pelo período de doze meses, prorrogável por igual período, os servidores necessários à
continuidade dos serviços a eles descentralizados.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.825-4,

de 25 de agosto de 1999.

Art. 81 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA No 1832-5, DE 22DE SETEMBRO DE 1999.

Institui o Programa Emergencial de Combate aos
Efeitos da Seca, autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da
Presidência da República, crédito extraordinário no
valor de R$ 165.000.000,00, para os fins que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica instituído o Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da Seca, com o
objetivo de prestar a3sistência à população das regiões afetadas pela estiagem prolongada.

Paragrafo único. A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será o
órgão responsável pela execução do Programa.

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordinário no 'valor de R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 32 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 42 Em decorrência do disposto nos arts. 22 e 32, fica alterada a receita da SUDENE, de
acordo com o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.832-4,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília,	 22 de setembro de 1999; 178 1 da Independência e 11 1 11 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

20000 - PRESZDENCIA DA REPUBLICA
20603 - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE	 0$	 '.00

ANEXO 1	 0. nhi J1J .?'kLL .., 1 1 1 1 1 1 1 ,1	 L-	 i	 CREDITO EXIRAG1OINARIO

PROGRAMA DE TRARALHO (3UILEMENTACAO) 	 RECURSOS 0€ 300*5 as PONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EU
E
F

O	 ID.
O	 USO

ETE T O T A 1. PESSOAL E
DC. 506101S

.!JAOS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS 06$?.
CORRENTES

INVESTI60IITOS INVERSÕES
FIN$NEEIRAS

MOrnZAÇ3O
DA DIVIDA

OUTRAS 065?.
DE CAPITAL

*5513700016 A P0691000018 160 000.000 165 000 000

*3013700014 165 000 000 165 000 000

SISTEIICIA COMJNITARIA 160 000 000 lOS 000 000

5 CAI 0417 5700 160000 000 IAS 000 000
11*000090 £I**0ENCIAL DE CDEW*TA *06 AFEITOS 0* SOCA

P6 06T**	 *551570601*	 A	 POPUIAÇIO	 DAS	 11001801
AFETADAS PALA ESTIAGEM PROLONGADA

IS CAI 0*07 57230001 3 IAS 000 000 IAS 000 000
11*000*01* DEI1CCNCI*I. DE C0*01ATE AOS EFEITOS 0* SECA 90 I52 000 000 IAS 000 000

O IAS 000 000 IAS000 000
53 IAS 000 000 65 000 000

TOTAL	 SEUIJOI080E IAS 000 000 160 000 000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.837-38, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n9

9,082, de 25 de julho de 1995, dos arrs. 18, 19, 34,35 e
do § 42 do art. 53 da Lei n2 9,293, de 15 de julho de
1996, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes
para a elaboração da lei orçamentária para os exercícios
del996e 1997.

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica e as repartições de
receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

"(NR)

"Alt 34..................................................................................................................................

VIII- a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n 2 87, de 13 de setembro de 1996;

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder
Executivo.

"(NR)

"Ait. 44..................................................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica a projeto de lei que
vise ao resgate antecipado, pela União, de créditos securitizados, resultantes da quitação de débitos
da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência,
sub-rogados e assumidos, respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS." (NR)

"Art. 49..................................................................................................................................

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n2 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação-

"Art. 14..................................................................................................................................

§ 32 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original." (NR)

§ 41 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento
de despesas com:

- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social;

III- pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda;

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;
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1000.00,00	 RECEITAS COMENTES SEO 106.000.060

1200,00,00	 RECEITA DE CGITRIeUIÇOES 500 166.000.060

1210.00.00	 CGATRI.UICOES SOCIAIS 500 163.000.000
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Art. 52 A doação será nula de pleno direito se, no todo ou em parte, não forem cumpridos
os encargos constantes da escritura de que trata o artigo anterior, caso em que ocorrerá a reversão do bem
ao patrimônio do DNOCS, vedada qualquer indenização.

Art. 62 Fica o DNOCS autorizado a ceder a Estados e a consórcio de Estados, com ônus
para a União, pelo período de doze meses, prorrogável por igual período, os servidores necessários à
continuidade dos serviços a eles descentralizados.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.825-4,

de 25 de agosto de 1999.

Art. 81 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA No 1832-5, DE 22DE SETEMBRO DE 1999.

Institui o Programa Emergencial de Combate aos
Efeitos da Seca, autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da
Presidência da República, crédito extraordinário no
valor de R$ 165.000.000,00, para os fins que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica instituído o Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da Seca, com o
objetivo de prestar a3sistência à população das regiões afetadas pela estiagem prolongada.

Paragrafo único. A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE será o
órgão responsável pela execução do Programa.

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito
extraordinário no 'valor de R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 32 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 42 Em decorrência do disposto nos arts. 22 e 32, fica alterada a receita da SUDENE, de
acordo com o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.832-4,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília,	 22 de setembro de 1999; 178 1 da Independência e 11 1 11 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

20000 - PRESZDENCIA DA REPUBLICA
20603 - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE	 0$	 '.00

ANEXO 1	 0. nhi J1J .?'kLL .., 1 1 1 1 1 1 1 ,1	 L-	 i	 CREDITO EXIRAG1OINARIO

PROGRAMA DE TRARALHO (3UILEMENTACAO) 	 RECURSOS 0€ 300*5 as PONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EU
E
F

O	 ID.
O	 USO

ETE T O T A 1. PESSOAL E
DC. 506101S

.!JAOS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS 06$?.
CORRENTES

INVESTI60IITOS INVERSÕES
FIN$NEEIRAS

MOrnZAÇ3O
DA DIVIDA

OUTRAS 065?.
DE CAPITAL

*5513700016 A P0691000018 160 000.000 165 000 000

*3013700014 165 000 000 165 000 000

SISTEIICIA COMJNITARIA 160 000 000 lOS 000 000

5 CAI 0417 5700 160000 000 IAS 000 000
11*000090 £I**0ENCIAL DE CDEW*TA *06 AFEITOS 0* SOCA

P6 06T**	 *551570601*	 A	 POPUIAÇIO	 DAS	 11001801
AFETADAS PALA ESTIAGEM PROLONGADA

IS CAI 0*07 57230001 3 IAS 000 000 IAS 000 000
11*000*01* DEI1CCNCI*I. DE C0*01ATE AOS EFEITOS 0* SECA 90 I52 000 000 IAS 000 000

O IAS 000 000 IAS000 000
53 IAS 000 000 65 000 000

TOTAL	 SEUIJOI080E IAS 000 000 160 000 000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.837-38, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n9

9,082, de 25 de julho de 1995, dos arrs. 18, 19, 34,35 e
do § 42 do art. 53 da Lei n2 9,293, de 15 de julho de
1996, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes
para a elaboração da lei orçamentária para os exercícios
del996e 1997.

"Art. 18. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária anual,
para Estados, Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação específica e as repartições de
receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente
reconhecido mediante ato ministerial, e dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da
assinatura do instrumento original que:

"(NR)

"Alt 34..................................................................................................................................

VIII- a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e
condições detalhadas no Anexo da Lei Complementar n 2 87, de 13 de setembro de 1996;

IX - o Programa de Desligamento Voluntário - PDV de servidores civis do Poder
Executivo.

"(NR)

"Ait. 44..................................................................................................................................

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica a projeto de lei que
vise ao resgate antecipado, pela União, de créditos securitizados, resultantes da quitação de débitos
da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e da extinta Fundação Legião Brasileira de Assistência,
sub-rogados e assumidos, respectivamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS." (NR)

"Art. 49..................................................................................................................................

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n2 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação-

"Art. 14..................................................................................................................................

§ 32 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinação, mediante a abertura de
crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e
encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua aplicação original." (NR)

§ 41 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento
de despesas com:

- pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Instituto Nacional do Seguro
Social;

III- pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de
Saúde;

V - as Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda;

VI - o Sistema Nacional de Defesa Civil;
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